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Institui a Semana Municipal da Yoga
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CâmfãMunkiai ae a TFra-alo decreta:

Sala das Sessões, em

CARLOS NEDER

•
,

Art. 1° - Fica instituída a "Semana Municipal da Yoga", que será

comemorada, anualmente, na terceira semana de setembro.

Art. 2° - A "Semana Municipal da Yoga" passa a integrar o

Calendário Oficial de Eventos do Município de São Paulo.

Yoga;

Art. 30 - Os objetivos da "Semana Municipal da Yoga" são:

I - estimular atividades de promoção e divulgação da prática da

II - divulgar os benefícios da prática da Yoga;

111 - promover palestras e cursos sobre a Yoga.

Art. 4° - Esta lei será regulamentada pelo Executivo, no prazo de

60 (sessenta) dias a partir de sua publicação.

Art. 5° - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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